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Nº 3.589ANO LVII

DIÁRIO DO MUNICÍPIO
Poder Executivo - São José dos Campos

Leis
LEI N. 11.152, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
Altera a Lei n. 10.407, de 23 de novembro de 2021, que desafeta a área de 
domínio público municipal que especifica, classifica-a como bem dominical, 
autoriza o Município a doá-la ao Grupo de Assistência à Criança com Câncer.
O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 
5 de abril de 1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica alterado o art. 5º da Lei n. 10.407, de 23 de novembro de 2021, 
que “Desafeta a área de domínio público municipal que especifica, classifica-a 
como bem dominical, autoriza o Município a doá-la ao Grupo de Assistência 
à Criança com Câncer e dá outras providências”, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 5º  O donatário deverá iniciar as obras de ampliação do Centro de 
Tratamento Infantojuvenil Fabiana Macedo de Morais no prazo de setenta e 
dois meses contados da publicação desta Lei.”

Art. 2º  Fica revogada a Lei n. 10.819, de 14 de dezembro de 2023.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 24 de outubro de 2025.
Anderson Farias Ferreira
Prefeito
Marcelo Pereira Manara
Secretário de Urbanismo e Sustentabilidade
José Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
Gabriela Stefanie Guerreiro Nogueira
Secretária de Assuntos Jurídicos
Jhonis Rodrigues Almeida Santos
Secretário de Governança
Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de 
Governança, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco.
Everton Almeida Figueira
Diretor de Assuntos Legislativos
(Projeto de Lei n. 589/2025, de autoria do Poder Executivo)
Mensagem n. 58/SG/DAL/2025

Editais
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças da Prefeitura de São José dos Campos, em parceria com o CIEE - 
Centro de Integração Empresa Escola, torna pública a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo para Estagiários - Edital 01/2025 - ANEXO OUTUBRO.

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS
CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA E 
HORÁRIO DE 
INSCRIÇÃO

RESULTADO

1 MARCELA ADRIANA SOARES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 5 5
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
16:24:59

10

2 KEVIN HEURE DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 5 5
1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:23:43

10

3 JOÃO VITOR SÉRIO DO PRADO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 5 5
1 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:17:08

10

4 CAROLINA SALVADOR TINOCO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:16:55

9

5 ROSINEIDE FERREIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
0 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
18:59:54

9

6 DOMENICA CINTRA GOULART DA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
1 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:39:42

9

7 SUZIANE DA SILVA CAVALCANTI VAZ ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 5 4
1 0 / 1 0 / 2 0 2 5 
18:08:50

9

8 WANDER LUIZ DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
1 0 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:50:59

9

9 CHRISTIANA DOS SANTOS CABRAL ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
0 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
02:30:04

9
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10 LAILENE GONÇALVES BELARMINO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
1 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:01:29

9

11 ICARO MIGUEL BERTOLINO RIBEIRO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
14:13:29

9

12 JOYCE CRISTINA RUIZ ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:07:26

9

13 BEATRIZ DOS SANTOS FERNANDES ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
17:54:38

9

14 JESSICA APARECIDA RAMOS PORTES ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
0 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:48:58

9

15 CINTHIA EDUARDA RODRIGUES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
0 9 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:44:50

9

16 CAMILLA RIBEIRO CAMPOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 5 4
1 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:28:03

9

17 LIVIA PEPATO BATISTA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 5
1 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:38:03

9

18 JONADABE FELICIANO ARAUJO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 4
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:33:39

8

19 DAVID HERBERT ESTEVAM DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 5
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
12:43:22

8

20 RAFAEL HENRIQUE MARTINS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:00:29

8

21 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 5
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
07:50:57

8

22
BRUNA CRISTINA DA CUNHA FRANCISCO 
NICACIO

ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 5
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
14:31:39

8

23 TATIANE LUCELI DA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 5 3
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:33:24

8

24 VANESSA RAMOS LIMA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 5
1 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:53:34

8

25 LIA BEATRIZ ROCHA FARIA LEAL ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 4
1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:01:07

8

26 ANA BEATRIZ SOUSA MARCONDES SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 5
1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
06:46:16

8

27 ARIANE LORRAINE TRINDADE ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 4
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:27:27

8

28
KAROLYNE PYETRA DE BARROS OLIVIERI 
GESUALDO

ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 4
0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
00:01:50

8

29 MARINA RODRIGUES SACCHI ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
15:32:58

8

30 BRUNA GABRIELY MARTINS COSTA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 5
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
12:38:39

8

31 SANDY LUANA FRANCA PERALTA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 4
0 7 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:32:47

8

32
MICHELLE CRISTINE FEITOZA 
RODRIGUES

ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 5
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
14:00:26

8

33 ISABELLE CRISTINE DE SOUSA LEITE ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 5
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
15:48:52

8

34 LETICIA PEREIRA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 4
0 7 / 1 0 / 2 0 2 5 
06:35:17

8

35 RITA DEE CASSIA LIXA OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 5
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:03:08

7

36 MÁRCIA ELIANA QUIRINO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
0 7 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:36:38

7

37 JOANA SUELI DA SILVA CONCEICAO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
14:54:28

7

38 EDLAINE APARECIDA MARCOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
15:56:12

7

39 EVELYN LOPES SANTOS DA CONCEIÇÃO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 5
1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
12:53:30

7

40 HELLEN SANTOS FERREIRA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 5
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
16:17:20

7

41 CAROLINA SIQUEIRA DE MATOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
0 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:04:10

7

42 PEDRO HENRIQUE SANTOS ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 5
1 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:05:12

7

43 SARAH ALVES DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
19:50:09

7
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44 HENRIQUE GASPAR DE LIMA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 5
0 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:34:18

7

45 SABRINA SANTOS THEODORO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 3
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:51:24

7

46 TAUANI LUAÊ MARTINS DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:16:41

7

47 THALITA MARTINS DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
1 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
19:07:51

7

48 NICOLAS NUNES DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 3
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
12:41:13

7

49 NICOLAS SALES DE ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 3
0 9 / 1 0 / 2 0 2 5 
19:47:10

7

50 RAIANE LUARA DE BARROS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:07:00

7

51 MARIANA MENDES DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
16:39:51

7

52 VANESSA APARECIDA VIEIRA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 4
0 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:23:47

7

53 ANDREIA REGINA SAVOGIM BATISTA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 3
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:10:33

6

54 EDILMA MELO DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 5
1 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:39:05

6

55 DANIELE APARECIDA ALVES LUIZ ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 3
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:52:51

6

56 ANA PAULA VIEIRA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 4
1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:24:28

6

57 ADELAINE MUNIZ PEREIRA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:18:46

6

58 ELIZABETH NOGUEIRA MENEZES ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 3
0 6 / 1 0 / 2 0 2 5 
19:38:59

6

59 MATHEUS FERREIRA DE PAULA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 5
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
15:02:26

6

60 STEPHANIE SANTOS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 2
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:58:58

6

61 LUANA VITÓRIA DA SILVA CHANTRE ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 3
0 7 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:47:02

6

62 CAILAINE JENIFFER VIEIRA DE ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 4
0 6 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:34:16

6

63 ELENICE SILVA GABARDON ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:20:20

5

64 RENATA DOS SANTOS FERNANDES ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 3
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:44:18

5

65 DIEGO CESAR DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 3
0 6 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:09:34

5

66 PRISCILA GRAMACHO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 0 5
0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
17:16:51

5

67 TALITA ALVES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 4
0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:50:36

5

68 MARCIO DE SOUZA MÁXIMO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 3
0 9 / 1 0 / 2 0 2 5 
18:56:07

5

69 RAQUEL DE FREITAS SANTOS ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 3 2
1 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:22:19

5

70 MAYCK PEREIRA CORREA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 1
1 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:22:52

5

71
JONATHAN RODRIGO NOBREGA DOS 
SANTOS

ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 4 1
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
18:45:57

5

72 ANDREIA TOMADON DAMACENO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 3
1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:09:33

4

73 NATHALIA DIAS MOREIRA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 2
1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:12:12

4

74 SOLANGE ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 2
1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:28:47

3

75 CYNTHIA BARBOSA ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 1
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:57:51

3

76 ADRIANY ROSALINA ALVES BRAVO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 0 3
0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
02:11:45

3

77 BRUNO VINICIUS DO NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 2
1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
12:05:46

3

78 SABRINA PEREIRA DE CASTRO JULIO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 2 1
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:16:13

3
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79 MARIA EDUARDA DA SILVA NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 2 1 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
14:48:20 3

80 MATHEUS HENRIQUE DA CRUZ ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 1 1 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
15:02:48 2

81 KAUA DIEGO DE SOUSA MANOEL ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) 1 1 1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
03:56:16 2

1 GRAZIELA PARACHEN DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:08:12 10

2 JENNIFER ALEXIA AGUIAR FARIA DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
15:57:54 10

3 DANILO RODRIGUES CORDOVA XAVIER DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 0 9 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:56:07 10

4 ISABELLE VEDOVATTO SOUZA NETO DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 1 0 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:14:32 10

5 LETÍCIA GONÇALVES SANTOS DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
14:54:30 10

6 CAIO CESAR FAJARDO DA SILVA DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:24:29 10

7 LÍVIA MORETO FACIO DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
15:45:43 10

8 ANNA CLARA BLANCO VILAS BOAS DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:03:02 10

9 MARIA EDUARDA RODRIGUES MAIA DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 5 0 6 / 1 0 / 2 0 2 5 
00:26:19 10

10 REGIANE CÁSSIA DE OLIVEIRA DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:22:50 9

11 LARISSA DE FATIMA POÇA SILVA DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:07:54 9

12 ANNY TIFFANY PEREIRA COELHO DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
08:15:30 9

13 MATHEUS YURI PACHECO DO CARMO 
ALMEIDA DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 4 1 0 / 1 0 / 2 0 2 5 

19:57:08 9

14 ANA ELISE SOUZA GRAZINOLLI DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
17:30:05 9

15 MARIA FERNANDA PROFÍCIO DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:44:20 9

16 PIETRA DE OLIVEIRA ANDRADE DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:39:59 9

17 ZIDANNY LUCAS SANTOS PINTO DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 4 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
17:39:38 9

18 LARISSA CRISTINA BUENO DE ANDRADE DIREITO (1° AO 3° ANO) 5 4 1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:21:25 9

19 LARISSA PINHEIRO SIMÕES DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
17:20:28 9

20 CAMILA GEOVANINI JORGE DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:35:43 9

21 GABRIELA CLAIRE DOS SANTOS DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
19:56:17 9

22 ANA LUIZA DE ALMEIDA FERREIRA DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:50:39 9

23 ANA CAROLINA BARROS MARTINS DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 7 / 1 0 / 2 0 2 5 
18:40:00 9

24 BEATRIZ KAROLINA FREITAS RODRIGUES DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:43:21 9

25 LAURA DE SIQUEIRA ROCHA RODRIGUES DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 5 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:55:07 9

26 ANA LÚCIA DA SILVA FURTADO DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 4
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
18:40:59

8

27 KAREN MARTINS MOLINA GOMES DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
19:24:43

8

28 RAYANE VITÓRIA DA SILVA DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 4
0 9 / 1 0 / 2 0 2 5 
22:46:41

8

29 LAIS CAROLINE MORAES DE ANANIAS DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
18:47:34

8

30 JOÃO PEDRO DA SILVA PARES REGALI DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 4
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
22:59:54

8

31
AISHA EDUARDA EBERHART DOS 
SANTOS

DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5
0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
16:57:23

8

32
MELISSA CAROLINE MOREIRA DE 
CASTRO

DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:05:51

8

33 DANIELA COSTA DE SOUSA DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 4
0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
17:25:07

8

34 DAIANE APARECIDA VENTURA RAPOSO DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 4
0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:45:21

8
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35 LUCIANA APARECIDA MOREIRA FREITAS DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5 0 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
16:47:16 8

36 THAÍS DE OLIVEIRA SANTOS CARVALHO DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5 0 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:14:42 8

37 NICOLLY ALVES DA FONSECA DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5 0 7 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:29:48 8

38 RAFAEL GONCALVES MIRANDA DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 4 1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:08:47 8

39 LARISSA DE NEGREIROS FERNANDES DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5 1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
00:40:32 8

40 RAFAELA MARIN XAVIER DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 5 0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
08:09:37 8

41 THAIS GUEDES CASSIANO DIREITO (1° AO 3° ANO) 2 5 1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:40:16 7

42 THAIS CRISTINA DE ANDRADE MOREIRA DIREITO (1° AO 3° ANO) 2 5 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
22:24:12 7

43 ANA LÍVIA CORDEIRO SILVA DIREITO (1° AO 3° ANO) 2 5 0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
16:30:03 7

44 LUIS HENRIQUE GOMES DOS SANTOS DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 4 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:38:00 7

45 ELISA PAULOVICH DIREITO (1° AO 3° ANO) 4 3 1 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
12:32:17 7

46 GABRIELA ALVES RIBEIRO DIREITO (1° AO 3° ANO) 2 5 0 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
12:07:12 7

47 MARIA EDUARDA CAPRONI FERRAZ DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 4 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
14:16:49 7

48 MARIA CLARA RENNÓ BIZARRIA DE 
ARAÚJO DIREITO (1° AO 3° ANO) 2 5 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 

19:14:23 7

49 AURIETE NERES RODRIGUES DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 3 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
14:31:41 6

50 DAVI DE ARAUJO OLIVEIRA DIREITO (1° AO 3° ANO) 2 4 0 6 / 1 0 / 2 0 2 5 
17:45:31 6

51 LUANA FEIERABEND DIREITO (1° AO 3° ANO) 3 3 0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:13:55 6

52 MICHELLY APARECIDA DE LIMA SILVA DIREITO (1° AO 3° ANO) 1 4 0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
16:04:34 5

53 MARIA EDUARDA SANTOS OLIVEIRA DIREITO (1° AO 3° ANO) 2 3 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:14:51 5

54 GABRIELLE FRANCINE DOS SANTOS DIREITO (1° AO 3° ANO) 1 4 1 3 / 1 0 / 2 0 2 5 
20:46:59 5

55 GUSTAVO FERNANDES DA SILVA DIREITO (1° AO 3° ANO) 0 4 0 9 / 1 0 / 2 0 2 5 
06:50:33 4

56 JÚLIA ANTUNES PEREIRA DIREITO (1° AO 3° ANO) 1 3 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:21:46 4

57 FÁBIO JUNIOR MARQUES DIREITO (1° AO 3° ANO) 1 2 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
22:54:10 3

58 MARIA EDUARDA CORDEIRO DE MOURA DIREITO (1° AO 3° ANO) 0 3 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
18:01:31 3

59 LUANA MARTINS SENDRETE DIREITO (1° AO 3° ANO) 1 1 0 6 / 1 0 / 2 0 2 5 
17:19:45 2

1 LUÍSA DE LUCAS MONTEIRO DIREITO (4° AO 5° ANO) 5 5 0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
13:23:32 10

2 JULIELEN DA SILVA DIREITO (4° AO 5° ANO) 4 5 0 6 / 1 0 / 2 0 2 5 
21:13:06 9

3 RAÍSSA FISCHER VILHENA DIREITO (4° AO 5° ANO) 4 5 0 4 / 1 0 / 2 0 2 5 
10:40:51 9

4 MARCIA APARECIDA CARDOSO DIREITO (4° AO 5° ANO) 4 4 0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:39:12 8

5 DAMIANA TEREZA RIBEIRO RICCI DIREITO (4° AO 5° ANO) 3 5 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 
09:50:12 8

6 ARMANDO LUIZ MOREIRA JUNIOR DIREITO (4° AO 5° ANO) 4 4 1 5 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:51:02 8

7 MARINA HELOISA DA SILVA DIREITO (4° AO 5° ANO) 3 5 0 2 / 1 0 / 2 0 2 5 
16:58:14 8

8 KAUANY GABRIELLE PAIXÃO GUEDES DA 
SILVA DIREITO (4° AO 5° ANO) 2 5 0 1 / 1 0 / 2 0 2 5 

19:39:52 7

9 WILLIAN RIBEIRO DA SILVA DIREITO (4° AO 5° ANO) 2 3
0 6 / 1 0 / 2 0 2 5 
11:21:38

5

10 AMADEU FÁBIO LOPES DA SILVA DIREITO (4° AO 5° ANO) 3 1
0 8 / 1 0 / 2 0 2 5 
08:28:51

4

São José dos Campos, 05 de novembro de 2025.

Marcela Ferreira Leme do Prado
Supervisora CIEE

Augusta Nanami Hayashi
Diretora de Gestão de Pessoas

José Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Secretaria de Urbanismo e Sustentabilidade

Secretaria de Urbanismo e Sustentabilidade / Divisão de Fiscalização 
de Obras
Faz saber a todos quanto ao presente Edital ou dele tiverem 
conhecimento, que:
- Fica comunicado ao proprietário do imóvel I.I.: 65.0132.0001.0000, 
Bairro Colônia Paraíso, que foi DEFERIDO o pedido de prorrogação 
de prazo solicitado, por meio do processo 93505/2025, referente 
à Notificação Preliminar nº 484310, sendo concedidos 30 (trinta) 
dias de prazo para que ao menos seja apresentado protocolo de 
abertura de processo para regularização da construção, sob pena de 
prosseguimento da ação fiscal.
- Fica comunicado ao proprietário do imóvel I.I.: 57.0054.0012.0002, 
Bairro Jardim Imperial, que foi DEFERIDO o pedido de prorrogação 
de prazo solicitado, por meio do processo 120180/2022, referente ao 
AIMR nº 2466920, sendo concedidos 30 (trinta) dias de prazo para 
que a irregularidade seja sanada.
- Fica comunicado ao proprietário do imóvel I.I.: 46.0007.0036.0000, 
Bairro Jardim Satélite, que foi DEFERIDO o pedido de prorrogação 
de prazo solicitado, por meio do processo 87444/2025, referente à 
Notificação Preliminar nº 474233, sendo concedidos 30 (trinta) dias de 
prazo para que ao menos seja apresentado protocolo de abertura de 
processo para regularização da construção. Cabe ressaltar, no entanto, 
que a obra deverá permanecer paralisada até a sua regularização.
- Fica comunicado ao proprietário do imóvel I.I.: 51.0027.0001.0000, 
Bairro Vila Industrial, que foi DEFERIDO o pedido de prorrogação 
de prazo solicitado, por meio do processo 99275/2025, referente à 
Notificação Preliminar nº 471564, sendo concedidos 30 (trinta) dias de 
prazo para que a irregularidade seja sanada.
Ficam notificados os proprietários dos imóveis para providenciarem:
- a regularização da construção, atendendo ao disposto na Lei 
Complementar nº 651/2022, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias 
para sanar a irregularidade:
- Bairro Alto da Ponte - I.I.: 23.0082.0040.0000 - NP 2469158 ;
- fechamento da obra, atendendo ao disposto na Lei Complementar 
nº 26/1991, sendo concedido prazo de 5 (cinco) dias para sanar a 
irregularidade:
- Bairro Jaguari e Pinheiros - I.I.: 29.0464.0003.0000  - NP 2468299;
- desobstrução da sarjeta, atendendo ao disposto na Lei nº 6354/2003, 
sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para sanar a irregularidade:
- Bairro Cajuru - I.I.: 80.0131.0042.0000  - NP 2468615;
- desobstrução imediata do logradouro público, atendendo ao disposto 
na Lei Complementar nº 651/2022:
Bairro Do Jardim e Capitingal - I.I.: 60.0071.0004.0000  - NP 2468758;
Ficam autuados os proprietários dos imóveis por não providenciarem:
- a regularização da construção, contrariando a Lei Complementar 
nº 651/2022, sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor 
recurso:
- Bairro Cajuru  - I.I.: 80.0286.0014.0000  - AIM 2469386 - Processo 
nº 107374/2025;
- licença para rebaixamento de guia, contrariando a Lei nº 6354/2003, 
sendo concedido prazo de 10 (dez) dias para interpor recurso:
- Bairro Jardim Satélite  - I.I.: 46.0057.0006.0000  - AIM 2468596 - 
Processo nº 99965/2025 ;
Ficam multados os proprietários dos imóveis por não providenciarem:
- a regularização da construção, contrariando a Lei Complementar 
nº 651/2022, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para interpor 
recurso ordinário à JMR (L.M. 10741/2023):
- Bairro Vila Industrial - I.I.: 51.0020.0008.0000 - AIM 476154 - 
Processo nº 40417/2025 - R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais);
- colocação de placa de responsável técnico, contrariando a Lei 
Complementar nº 651/2022, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias 
para interpor recurso ordinário à JMR (L.M. 10741/2023):
- Bairro Jardim das Indústrias - I.I.: 49.0084.0034.0002 - AIM 474117 - 
Processo nº 59291/2025  - R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais);
Ficam multados os proprietários dos imóveis por:

- prosseguir obra embargada, contrariando a Lei Complementar nº 
651/2022, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para interpor 
recurso ordinário à JMR (L.M. 10741/2023):
- Bairro Jardim Satélite  - I.I.: 46.0124.0035.0000 - AIM 474089 - 
Processo nº 70155/2025 - R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais);
- Bairro Cajuru - I.I.: 80.0289.0042.0000 - AIM 2463380 - Processo nº 
38362/2025 - R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais);
Fica multado em reincidência o proprietário do imóvel por não 
providenciar:
- a regularização da construção, contrariando a Lei Complementar 
nº 651/2022, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para interpor 
recurso ordinário à JMR (L.M. 10741/2023):
Bairro Da Pernambucana  - I.I.: 71.0323.0009.0000 - AIMR 2464865 - 
Processo nº 78572/2024 - R$ 7.024,28 ( Sete mil e vinte quatro reais 
e vinte e oito centavos).
- a demolição da construção não passível de regularização, 
contrariando a Lei Complementar nº 651/2022, sendo concedido 
prazo de 30 (trinta) dias para interpor recurso ordinário à JMR (L.M. 
10741/2023):
Bairro Centro - I.I.: 31.0015.0012.0000 - AIMR 474286 - Processo nº 
2078/2024 - R$ 7.024,28 ( Sete mil e vinte quatro reais e vinte e oito 
centavos).

RELAÇÃO DE HABILITADOS NO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 09/SEURBS/SG/2025 PARA COMPOSIÇÃO DAS 
VAGAS REMANESCENTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS - CMDU - 2025 A 2029.

A Prefeitura de São José dos Campos, por meio da Secretaria de 
Urbanismo e Sustentabilidade, divulga a seguinte lista dos inscritos 
dos habilitados nas vagas remanescentes para composição da 
Sociedade Civil no CMDU - Mandato de 2025 a 2029:

Representante de movimentos populares (1 vaga remanescente): 
Não houve inscrições

Representantes das regiões administrativas do Município, vinculados 
a Sociedade Amigos de Bairro, sendo um representante para cada 
região administrativa (3 vagas remanescentes):

Região Norte: Associação de Moradores do Reserva do Jaguary
Região Norte: Associação dos Moradores e Amigos do Bairro de 
Santana e Zona Norte
Região Sudeste: Associação Portal dos Pássaros
Região Oeste: Parque Una São José dos Campos Ltda

São José dos Campos, 05 de novembro de 2025.
Marcelo Pereira Manara
Secretário de Urbanismo e Sustentabilidade

Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA / 
Monitoramento de Áreas Irregulares
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem 
conhecimento que: Em 08/10/2025, foi aberto o processo administrativo 
109412/2025, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu à demolição 
da construção, sito a Av. Ubiratan Mendes nº 304, Bairro: Buquirinha 
II, contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que 
seguem: Em 11/09/2025 foi emitida a Notificação Preliminar 485265, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o 
prazo de 02 (dois) dias para sanar a irregularidade. Em 07/10/2025 
foi emitido o Auto de Infração e Multa 485298, entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias 
para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a 
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ação fiscal, conforme informações do dia 29/10/2025; Em 21/10/2025, 
foi aberto o processo administrativo 114027/2025, pois o Proprietário/
Ocupante, não procedeu à demolição da construção, sito a Rua 
Tereza Machado de Lima, n° 570 (Fundos) - Bairro: Buquirinha II, 
contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que 
seguem: Em 30/09/2025 foi emitida a Notificação Preliminar 485296, 
entregue e recebida no local na mesma data, sendo concedido o 
prazo de 02 (dois) dias para sanar a irregularidade. Em 20/10/2025 
foi emitido o Auto de Infração e Multa 485318, entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) 
dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso 
contra a ação fiscal, conforme informações do dia 04/11/2025; Em 
23/10/2025, foi aberto o processo administrativo 115072/2025, pois o 
Proprietário/Ocupante, não procedeu à demolição da construção, sito 
a Rua Primeira Travessa da continuação da rua dois nº 284 - Bairro: 
Sitio Bom Jesus, contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 10/10/2025 foi emitida a Notificação 
Preliminar 485475 entregue e recebido no local na mesma data, sendo 
concedido o prazo de 02 (dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
22/10/2025 foi emitido o Auto de Infração e Multa 485307, entregue 
e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 
(dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso 
contra a ação fiscal, conforme informações do dia 04/11/2025; Em 
14/10/2025, foi aberto o processo administrativo 111786/2025, pois o 
Proprietário/Ocupante, não procedeu à demolição da construção, sito 
a Rua da Mata, n° 342 - Bairro: Taquari, contrariando a Lei 651/2022, 
conforme os atos administrativos que seguem: Em 12/09/2025 foi 
emitida a Notificação Preliminar 485277 entregue e recebido no local 
na mesma data, sendo concedido o prazo de 02 (dois) dias para 
sanar a irregularidade. Em 10/10/2025 foi emitido o Auto de Infração 
e Multa 485300, entregue e recebido no local na mesma data, sendo 
concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve 
apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações 
do dia 06/11/2025; Em 23/10/2025, foi aberto o processo administrativo 
115045/2025, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu à demolição 
da construção, sito a Rua Joaquim Oliveira Silva, n° 685 - Bairro: Freitas 
(Morro dos Carrapatos), contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 12/10/2025 foi emitida a Notificação 
Preliminar 485291 entregue e recebido no local na mesma data, sendo 
concedido o prazo de 02 (dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
21/10/2025 foi emitido o Auto de Infração e Multa 485315, entregue e 
recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) 
dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra 
a ação fiscal, conforme informações do dia 06/11/2025; Em 22/10/2025, 
foi aberto o processo administrativo 114723/2025, pois o Proprietário/
Ocupante, não procedeu à demolição da construção, sito a Travessa 
Joaquim Oliveira Silva nº 641, Bairro: Freitas (Morro dos Carrapatos), 
contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que 
seguem: Em 12/10/2025 foi emitida a Notificação Preliminar 485293, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o 
prazo de 02 (dois) dias para sanar a irregularidade. Em 21/10/2025 
foi emitido o Auto de Infração e Multa 485313, entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias 
para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a 
ação fiscal, conforme informações do dia 06/11/2025; Em 22/10/2025, 
foi aberto o processo administrativo 114663/2025, pois o Proprietário/
Ocupante, não procedeu à demolição da construção, sito a Travessa 
Joaquim Oliveira Silva nº 730, Bairro: Freitas (Morro dos Carrapatos), 
contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que 
seguem: Em 12/10/2025 foi emitida a Notificação Preliminar 485292, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 02 (dois) dias para sanar a irregularidade. Em 21/10/2025 foi emitido 
o Auto de Infração e Multa 485314, entregue e recebido no local na 
mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar 
defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, 
conforme informações do dia 06/11/2025;

Licitações
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Edital de licitação: Pregão Eletrônico 123/SGAF/2025 Objeto: 
Aquisição de material pedagógico Set Brasil 360º. Abertura: 
25/11/2025 às 08h30. // Pregão Eletrônico 132/SGAF/2025 Objeto: 
Aquisição de brita graduada faixa 2 e pedra britada 1. Abertura: 
19/11/2025 às 08h30.

Licitações adjudicadas e homologadas pelo Secretário de Gestão 
Administrativa e Finanças, Sr. José Nabuco Sobrinho: Pregão Eletrônico 
079/SGAF/2025 Objeto: Ata de registro de preços para fornecimento 
de materiais para proteção individual. Adjudicada e Homologada em: 
04/11/2025. // Pregão Eletrônico 096/SGAF/2025 Objeto: Ata de registro 
de preços para aquisição de ovo de galinha, branco, tipo grande, classe 
e/ou categoria “A”. Adjudicada e Homologada em: 04/11/2025.

Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 
08h15 às 17h00. Valéria Aparecida Mendes de Oliveira - Diretora do 
Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos. Os editais 
completos podem ser retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.

Secretaria de Saúde

Editais de licitação: PE 132/SS/2025. Objeto: Ata de Registro de 
Preços para o Fornecimento de Medicamentos Diversos - Grupo 
XXIV. Abertura em 19/11/2025 às 08h30.// PE 115/SS/2025. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviço de 
Fornecimento de Oxigênio Medicinal Gasoso e Locação de Cilindros 
de Oxigênio. Abertura em 25/11/2025 às 08h30.

Informações: Rua Óbidos, 140 - Parque Industrial. Otávio Franco 
e Silva - Diretor do Departamento de Gestão em Saúde. Editais na 
íntegra: https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx

Ratificação de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação: 
Contratante: Prefeitura Municipal de São José dos Campos. Processo: 
115781/2025. Ratificação do Secretário de Saúde, Ilmo. Sr. George 
Lucas Zenha de Toledo: 05/11/2025. Contratada: AUTO SUTURE 
DO BRASIL LTDA Objeto: Fornecimento de 100 (cem) caixas de 
CATETER PARADIGM QUICK SET - MMT 399A - 6 MM CANULA/60 
CM TUBO - CAIXA COM 10 UNIDADES. Justificativa: Atendimento 
de Decisões Judiciais/Inviabilidade de Licitação - Fornecimento 
Exclusivo. Valor: R$ 137.000,00 (CENTO E TRINTA E SETE MIL 
REAIS). Fundamento: Lei 14.133/2021, Art. 74, Inciso I.

Informações: Rua Óbidos, 140 - Parque Industrial. Otávio Franco 
e Silva - Diretor do Departamento de Gestão em Saúde. Editais na 
íntegra: https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx

Prorrogação de Credenciamento: CR 008/SS/2022 - PI 125445/2022 
- Objeto: Credenciamento de Empresas Especializadas em 
Prestação de Serviços de Fisioterapia. Informamos a prorrogação 
do Credenciamento pelo prazo de 12 (doze) meses a partir do dia 
07/11/2025.

Informações: Rua Óbidos, 140 - Parque Industrial. Otávio Franco 
e Silva - Diretor do Departamento de Gestão em Saúde. Editais na 
íntegra: https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx
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Portarias
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2642/2025
05 de Novembro de 2025
O Secretário de Governança de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 34 inciso I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). NATALIA FERREIRA DE SOUSA NEVES, 
matrícula 775060/1, do cargo de ASSESSOR DE GESTÃO DE 
INFRAESTRUTURA INTERNA E SUPORTE, vaga nº 31087, da 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS, de 
provimento COMISSÃO, criado pela lei 11090/2025, a contar de 
05/11/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) cinco dia(s) do 
mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos
Secretário de Governança
Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e 
Finanças - Departamento de Gestão de Pessoas, ao(s) cinco dia(s) 
do mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2643/2025
05 de Novembro de 2025
O Secretário de Governança de São José dos Campos, usando de 
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 34 inciso I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). AGLIBERTO DO SOCORRO CHAGAS, 
matrícula 387818/2, do cargo de CHEFE DE EMPREENDEDORISMO 
SUSTENTÁVEL, vaga nº 31025, da SECRETARIA DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, de provimento COMISSÃO, 
criado pela lei 11091/2025, a contar de 31/10/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) cinco dia(s) do 
mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jhonis Rodrigues Almeida Santos
Secretário de Governança
Registrada e publicada na Secretaria de Gestão Administrativa e 
Finanças - Departamento de Gestão de Pessoas, ao(s) cinco dia(s) 
do mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2644/2025
06 de Novembro de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 
18.838 de 16/06/2021, a vista do que consta no MEMORANDO nº 
95174/2025, resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). ANTONIO LUIS VILLAS BOAS, matrícula 
286213/1, da função gratificada de MONITOR, da SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO DA CIDADE, a contar de 05/11/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) seis dia(s) do 
mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2645/2025
06 de Novembro de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José 
dos Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto 
nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 9º, item II, da Lei 
Complementar 056/92, e a vista do que consta no MEMORANDO nº 
95174/2025, resolve:
DESIGNAR, o(a) Sr(a) ANTONIO LUIS VILLAS BOAS, matrícula 
286213/1, para exercer interinamente  o cargo de SUPERVISOR 19C, 
da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento 
comissão, criado pela lei 3939/1991, a contar de 05/11/2025, 
afastando-o(a) das atribuições de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com as vantagens previstas em leis.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) seis dia(s) do 
mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2646/2025
06 de Novembro de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 
18.838 de 16/06/2021, a vista do que consta no MEMORANDO nº 
96926/2025, resolve:
EXONERAR, o(a) Sr(a). RONALDO CARLOS DA SILVA, matrícula 
576521/2, da função gratificada de MONITOR, da SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO DA CIDADE, a contar de 01/11/2025.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) seis dia(s) do 
mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2647/2025
06 de Novembro de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José 
dos Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto 
nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 9º, item II, da Lei 
Complementar 056/92, e a vista do que consta no MEMORANDO nº 
96926/2025, resolve:
DESIGNAR, o(a) Sr(a) RONALDO CARLOS DA SILVA, matrícula 
576521/2, para exercer interinamente  o cargo de SUPERVISOR 19C, 
da SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE, de provimento 
comissão, criado pela lei 3939/1991, a contar de 01/11/2025, 
afastando-o(a) das atribuições de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com as vantagens previstas em leis.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) seis dia(s) do 
mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 2648/2025
06 de Novembro de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José 
dos Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto 
nº 18.838 de 16/06/2021, de acordo com o artigo 9º, item II, da Lei 
Complementar 056/92, e a vista do que consta no MEMORANDO nº 
95824/2025, resolve:
DESIGNAR, o(a) Sr(a) DEMEVAL CANDIDO SIQUEIRA JUNIOR, 
matrícula 669376/1, para exercer interinamente o cargo de 
SUPERVISOR 19C, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, 
de provimento comissão, criado pela lei 3939/1991 e suas alterações, a 
contar de 01/10/2025, afastando-o(a) das atribuições de ASSISTENTE 
EM GESTÃO MUNICIPAL, com as vantagens previstas em leis.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) seis dia(s) do 
mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 2649/2025
06 de Novembro de 2025
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 
18.838 de 16/06/2021, a vista do que consta no MEMORANDO nº 
98713/2025, resolve:
DESIGNAR, o(a) Sr(a) PAULO ADRIANO ITO, matrícula 747180/1, 
para exercer a função gratificada  de MONITOR, da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, a contar de 14/10/2025, com as 
vantagens previstas em leis.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) seis dia(s) do 
mês Novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Secretaria de Apoio Social ao Cidadão

PORTARIA n° 99318/SASC-GAB/2025,
de 06 novembro de 2025.
Nomeia os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
dos termos de parceria firmados pela Secretaria de Apoio Social ao 
Cidadão com base na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações, e no Decreto nº 18.299, de 07 de outubro de 2019, e dá 
outras providências.
O Secretário de Apoio Social ao Cidadão, no uso de suas atribuições, 
resolve:
Art. 1° Fica nomeada a Comissão de Monitoramento de Avaliação de 
que trata o artigo 8º, §1º, do Decreto Municipal nº 18.299, de 07 de 
outubro de 2019, que será composta pelos seguintes membros:
I - Titulares: Mariza Aparecida de Assis, Vanessa Fonseca Marques 
Castro e Selma Leite Carvalho.
II - Suplentes: Ralpho Claudio Costa, Gilda Helena Serpa Pereira, 
Aline Carla de Oliveira Galvão Xavier.
Art. 2° A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá, 
ordinariamente, ao menos uma vez a cada dois meses e, ex-
traordinariamente, sempre que necessário.
Art. 3° O membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
deverá se declarar impedido de participar quando verificar que tenha 
participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, 
dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da 
sociedade civil participante do chamamento público, ou que dela tenha 
recebido, como beneficiário, no mesmo período, quaisquer serviços, 
bem como nas hipóteses de cônjuge ou parente, até segundo grau, 
inclusive por afinidade, dos administradores da organização da 
sociedade civil e caso tenha participado da Comissão de Seleção da 
parceria.
Art. 4° Sempre que um membro titular, por motivo justificável, não 
puder participar da reunião, deverá comunicar aos demais membros.
Parágrafo único. Recebido o comunicado por qualquer membro, 
convocar-se-á um membro suplente para que participe da reunião.
Art. 5º Considerar-se-ão válidas as comunicações efetuadas por 
escrito, admitindo-se, em meio eletrônico, exclusivamente, as 
comunicações promovidas pelo e-mail institucional do Município.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São José dos Campos, 06 de novembro de 2025.
MAURO LEANDRO RAYMUNDO DA SILVA
Secretário de Apoio Social ao Cidadão

Educação
PORTARIA Nº 111/SEC/25
A Secretária de Educação e Cidadania, com fundamento na Lei 
Federal nº 9394/96, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Deliberação CME nº 02/02, homologada pela Portaria nº 058/
SE/02, expede a presente Portaria:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Político Pedagógico 2025 do Centro 
Educacional Brincando e Aprendendo, situado à Rua Maria Tereza 
Cardoso Batista, nº 555, Jardim Colonial, São José dos Campos - 
SP, mantido por Typhane Mayara Silva, CNPJ 29.280.713/0001-38, 
Protocolo nº 07/VE/2025, em 05/06/2025.
Art. 2º A Secretaria de Educação e Cidadania, responsável pela 
Supervisão da Unidade Escolar, zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
São José dos Campos, 3 de novembro de 2025.
RUTH FERNANDES ZORNETA
Secretária de Educação e Cidadania

EXTRATO DE CHAMADA PÚBLICA - CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (CAE)
Organizações da Sociedade Civil - Município de São José dos Campos
O Município de São José dos Campos, por meio da Secretaria de 
Educação e Cidadania, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, 
do Decreto Municipal nº 20.078/2025, e do Regimento Interno do 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE), torna pública a Chamada 
Pública destinada à seleção de representantes da Sociedade Civil para 
compor o respectivo segmento no Conselho de Alimentação Escolar 
do Município, órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento.
Serão selecionados 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) 
representantes suplentes das Organizações da Sociedade Civil 
legalmente constituídas e sediadas no Município, conforme critérios 
estabelecidos no edital completo.
As entidades interessadas deverão encaminhar ofício de indicação 
em papel timbrado, assinado por seu representante legal, contendo as 
informações exigidas no edital, para o e-mail cae@sjc.sp.gov.br, até o 
dia 24 de novembro de 2025.
O edital completo encontra-se disponível no Portal da Transparência 
da Prefeitura de São José dos Campos.
São José dos Campos, 03 de novembro de 2025.
Ruth Fernandes Zorneta
Secretária de Educação e Cidadania

Fundação Cultural
TERMOS DE PERMISSÃO DE USO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1115/SG/2025

TERMO Nº 082/2025

PROPONENTE THIAGO DE OLIVEIRA SILVA

OBJETO CONSTITUI OBJETO DESTE 
CONTRATO A AUTORIZAÇÃO DE 
USO PRECARIO E NÃO ONEROSO 
DAS INSTALAÇOES DO “TEATRO 
MUNICIPAL’ PARA A REALIZAÇÃO 
ENCERRAMENTO CASA DO JOVEM

VIGÊNCIA 05/11/2025

CELEBRADO EM 10/10/2025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1160/SG/2025

TERMO Nº 088/2025

PROPONENTE JOÃO VITOR CAPOAL DE OLIVEIRA

OBJETO CONSTITUI OBJETO DESTE 
CONTRATO A AUTORIZAÇÃO 
DE USO PRECARIO E NÃO 
ONEROSO DAS INSTALAÇOES DO 
“TEATRO DAILOR VARELA” PARA 
A REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO 
“CORPO SÓ”

VIGÊNCIA 13/11/2025

CELEBRADO EM 21/10/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 997/SG/2025

TERMO Nº 057/2025

PROPONENTE MATILDE SOUZA ME

OBJETO CONSTITUI OBJETO DESTE 
CONTRATO A AUTORIZAÇÃO DE 
USO PRECARIO E NÃO ONEROSO 
DAS INSTALAÇOES DO “TEATRO 
MUNICIPAL” PARA A REALIZAÇÃO 
DO ESPETÁCULO “3 CONTOS”

VIGÊNCIA 07 E 08 /11/2025

CELEBRADO EM 18/09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1014/SG/2025

TERMO Nº 072/2025

PROPONENTE INSPIRE CENTRO DE ARTES LTDA

OBJETO CONSTITUI OBJETO DESTE 
CONTRATO A AUTORIZAÇÃO DE 
USO ONEROSO DAS INSTALAÇOES 
DO “TEATRO MUNICIPAL” PARA A 
REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO 
“ERA UMA VEZ”

VIGÊNCIA 06 E 07 /12/2025

CELEBRADO EM 25/09/2025

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1125/SG/2025

TERMO Nº 003//2025

PROPONENTE VIVIAN RAU

OBJETO O presente Contrato tem por objeto a 
realização do PROJETO Cineclube 
Velhus Novatus - Mostra “Curta cada 
História Curta”, inscrito e aprovado 
por meio do edital nº 003/P/2025 
- Criação e Exposição em Artes 
Visuais, do Fundo Municipal de 
Cultura conforme descrição das 
atividades a serem desenvolvidas de 
acordo com o previsto no processo 
interno 1125/SG/2025.

VALOR R$ 50.000,00

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente 
Contrato será de 06 meses para 
realização do projeto e mais 02 
meses para prestação de contas 
final, contados a partir da data de 
liberação da 1ª parcela, podendo 
ser prorrogado nos termos dos itens 
10.2 do edital.

CELEBRADO EM 04/11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1093/SG/2025

TERMO Nº 002//2025

PROPONENTE ELIETE CRISTINA DOS SANTOS

OBJETO O presente Contrato tem por objeto 
a realização do PROJETO “PAPEL 
SOCIAL, UM RASGO NO TEMPO 
PRA SI”, inscrito e aprovado por 
meio do edital 002/P/2024 - criação 
e exposição em artes visuais, do 
Fundo Municipal de Cultura.

VALOR R$ 50.000,00

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente 
Contrato será de 07 meses para 
realização do projeto e mais 02 
meses para prestação de contas 
final, contados a partir da data de 
liberação da 1ª parcela, podendo 
ser prorrogado nos termos dos itens 
10.2 do edital.

CELEBRADO EM 04/11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1206/SG/2025

TERMO Nº 008//2025

PROPONENTE LUIZ GUILHERME MARTINS

OBJETO O presente Contrato tem por objeto a 
realização do PROJETO “OLHARES 
DO BRASIL: Narrativas que 
transformam”, inscrito e aprovado 
por meio do edital nº 003/P/2025 
do Fundo Municipal de Cultura - 
Criação e exibição em audiovisual, 
conforme descrição das atividades a 
serem desenvolvidas de acordo com 
o previsto no processo interno 1206/
SG/2025.

VALOR R$ 50.000,00

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente 
Contrato será de 08 meses para 
realização do projeto e mais 02 
meses para prestação de contas 
final, contados a partir da data de 
liberação da 1ª parcela, podendo 
ser prorrogado nos termos dos itens 
10.2 do edital.

CELEBRADO EM 03/11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1205/SG/2025

TERMO Nº 007//2025

PROPONENTE ANA FLAVIA BONANI

OBJETO O presente Contrato tem por 
objeto a realização do PROJETO 
“MULHERES DA CULTURA 
POPULAR”, inscrito e aprovado por 
meio do edital nº 003/P/2025 do 
Fundo Municipal de Cultura - Criação 
e exibição em audiovisual, conforme 
descrição das atividades a serem de-
senvolvidas de acordo com o previsto 
no processo interno 1205/SG/2025.

VALOR R$ 50.000,00

VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente 
Contrato será de 06 meses para 
realização do projeto e mais 02 
meses para prestação de contas 
final, contados a partir da data de 
liberação da 1ª parcela, podendo 
ser prorrogado nos termos dos itens 
10.2 do edital.

CELEBRADO EM 03/11/2025
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Urbam
Urbanizadora Municipal S.A. - URBAM CNPJ nº 

45.693.777/0001-17
Contrato  nº  136/25.  Processo:  2025.09.26.110205. 
Contratada: Panificação Estrela SJCampos Ltda. Objeto: 
Fornecimento  de  itens  coffee  break.  Modalidade: 
Dispensa de Licitação.  Valor  Global  R$3.047,40.  Ass.: 
02/10/2025.  //  Contrato  nº  137/25.  Processo: 
2025.09.29.164439. Contratada: Elaine Cristina Santana 
Franceschini.  Objeto:  Fornecimento  de  fatias  de  bolo 
para  evento  de  52  anos  da  Urbam.  Modalidade: 
Dispensa de Licitação.  Valor  Global  R$2.200,00.  Ass.: 
02/10/2025.  //  Contrato  nº  138/25.  Processo: 
2025.10.03.164801.  Contratada:  Starian  Sistema  S/A. 
Objeto:  Contratação  de  solução  informatizada  para 
gerenciamento  de  processos  judiciais.  Modalidade: 
Dispensa de Licitação. Valor Global R$36.486,78. Ass.: 
16/10/2025.  //  Contrato  nº  139/25.  Processo: 
2025.09.15.114440.  Contratada:  ADR  Transportes  e 
Locações Ltda. Objeto: Locação de veículos adaptados 
para  utilização  no  serviço  funerário,  sem  motorista. 
Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Valor  Global 
R$2.026.800,00. Ass.: 20/10/2025. // Contrato nº 140/25. 
Processo: 2025.10.10.081935. Contratada: Helical Ltda. 
Objeto: Elaboração de projeto executivo de linha de vida 
para  trabalho  em  altura  –  Ambulatório  Médico  de 
Especialidade  (AME).  Modalidade:  Dispensa  de 
Licitação. Valor Global R$5.100,00. Ass.: 17/10/2025. // 
Contrato  nº  141/25.  Processo:  2025.10.15.153807. 
Contratada: Helical Ltda. Objeto: Elaboração de projeto 
executivo de estrutura de concreto armado e cobertura 
metálica  –  EMEF  Profª  Mercedes  Carnevalli  Klein. 
Modalidade:  Dispensa  de  Licitação.  Valor  Global 
R$43.700,00.  Ass.:  24/10/2025.  //  Contrato  nº  142/25. 
Processo: 2025.10.08.091448. Contratada:  RT Energia 
e  Serviços  Ltda.  Objeto:  Locação  de  caminhão  toco 
basculante,  com  motorista.  Modalidade:  Pregão 
Eletrônico.  Valor  Global  R$2.052.000,00.  Ass.: 
24/10/2025.  //  Contrato  nº  143/25.  Processo: 
2025.10.08.091448.  Contratada:  HC  do  Vale 
Transportes  Ltda.  Objeto:  Locação  de  caminhão  toco 
basculante,  com  motorista.  Modalidade:  Pregão 
Eletrônico.  Valor  Global  R$447.000,00.  Ass.: 
29/10/2025.  //  Contrato  nº  144/25.  Processo: 
2025.10.08.090923.  Contratada:  DFA  Serviços 
Industriais  Ltda.  Objeto:  Serviço  de  demolição  de 
reservatório  d’água  em concreto  armado.  Modalidade: 
Dispensa de Licitação. Valor Global R$81.608,90. Ass.: 
29/10/2025.  //  Contrato  nº  145/25.  Processo: 
2025.10.24.142808.  Contratada:  Cape  Ambiental  Ltda. 
Objeto: Serviço de destinação de esgoto doméstico de 
fossas  sépticas.  Modalidade:  Dispensa  de  Licitação. 
Valor Global R$67.200,00. Ass.: 24/10/2025. 
Termo: 01/25 CT 131/24. Processo: 2024.09.11.132937. 
Contratada: ADR Transportes e Locações Ltda. Objeto: 
Prorrogação de vigência. Valor do Termo R$204.000,00. 
Ass. 06/10/2025. // Termo: 03/25 CT 101/23. Processo: 
172/23.  Contratada:  QRX segurança  Patrimonial  Ltda. 
Objeto:  Supressão  de  quantitativo.  Valor  do  Termo 
R$491.907,44.  Ass.  07/10/2025.  //  Termo:  05/25  CT 
235/23.  Processo:  399/23.  Contratada:  Rastcar  & 
Rasttemp  Rastreamento  Monitoramento,  Gestão  e 
Medição Ltda. Objeto: Prorrogação de vigência. Valor do 
Termo  R$18.477,36.  Ass.  07/10/2025.  //  Termo:  01/25 
CT 125/25.  Processo:  2025.07.22.144456.  Contratada: 
JL  Soluções  Ambientais  Ltda.  Objeto:  Acréscimo  de 
quantitativo.  Valor  do  Termo  R$8.007,00.  Ass. 
07/10/2025.  //  Termo:  03/25  CT  089/21.  Processo: 
353/21. Contratada: Locadora de Veículos Authana Ltda. 
Objeto:  Prorrogação  de  vigência.  Valor  do  Termo 
R$140.847,60.  Ass.  08/10/2025.  //  Termo:  04/25  CT 
201/22.  Processo:  392/22.  Contratada:  RH  Butcher  – 

Seleção  e  Treinamento  Ltda.  Objeto:  Prorrogação  de 
vigência.  Valor  do  Termo  R$28.000,00.  Ass. 
08/10/2025.  //  Termo:  03/25  CT  079/21.  Processo: 
338/21.  Contratada:  J&L  Transporte  Ltda.  Objeto: 
Prorrogação de vigência. Valor do Termo R$350.444,16. 
Ass. 09/10/2025. // Termo: 02/25 CT 243/23. Processo: 
379/23. Contratada: Pindatur Transporte e Turismo Ltda. 
Objeto:  Prorrogação  de  vigência  com  reajuste  de 
valores. Valor do Termo R$758.015,28. Ass. 09/10/2025.
//Termo:  01/25  CT  116/25.  Processo: 
2025.07.30.165925.  Contratada:  Fabiana  Goes  da 
Cunha Dias Serviços. Objeto: Acréscimo de quantitativo. 
Valor do Termo R$7.267,50. Ass. 10/10/2025. // Termo: 
01/25  CT  196/23.  Processo:  320/23.  Contratada: 
Chamonix  Rental  Ltda.  Objeto:  Reajuste  de  valores. 
Valor do Termo R$32.076,33. Ass. 09/10/2025. // 
Termo: 01/25 CT 138/24. Processo: 2024.10.09.112708. 
Contratada:  Triaz  Medicina  e  Segurança  do  Trabalho 
Ltda. Objeto: Prorrogação de vigência. Valor do Termo 
R$281.165,00.  Ass.  10/10/2025.  //  Termo:  08/25  CT 
037/17.  Processo:  240/17.  Locadora:  Ana  Paula 
Mesquita  Ferreira  de  Paula.  Objeto:  Prorrogação  de 
vigência. Valor do Termo R$31.230,48. Ass. 13/10/2025.
Termo: 03/25 CT 212/22. Processo: 385/22. Contratada: 
Proativa  Multiserviços  Ltda.  Objeto:  Prorrogação  de 
vigência  e  reajuste  de  valores.  Valor  do  Termo 
R$292.503,60.  Ass.  14/10/2025.  //  Termo:  02/25  CT 
250/23.  Processo:  453/23.  Locadores:  Gladstone  de 
Pinho  Nogueira,  Ernest  de  Pinho  Nogueira  Freitas  e 
Ebinezer  de  Pinho  Nogueira.  Objeto:  Alteração  de 
proprietário. Ass. 14/10/2025. // Termo: 03/25 CT 087/21. 
Processo:  366/21.  Contratada:  Locadora  de  Veículos 
Authana Ltda. Objeto: Prorrogação de vigência. Valor do 
Termo R$123.264,00. Ass. 21/10/2025. // Termo: 02/25 
CT  248/23.  Processo:  431/23.  Contratada:  Dallo 
Sistemas Ltda. Objeto:  Prorrogação de vigência.  Valor 
do Termo R$6.720,00. Ass. 21/10/2025. // Termo: 03/25 
CT  241/23.  Processo:  364/23.  Contratada:  Barusp 
Tecnologia  em  concreto  Asfáltico  Ltda.  Objeto: 
Prorrogação  de  vigência.  Ass.  24/10/2025.  //  Termo: 
01/25  CT  141/24.  Processo:  2024.10.09.145848. 
Contratada:  Superare  Tecnologia  da  Informação  Ltda. 
Objeto:  Prorrogação  de  vigência.  Valor  do  Termo 
R$139.050,00.  Ass.  24/10/2025.  //  Termo:  01/25  CT 
160/23. Processo: 247/23. Contratada: J&L Transportes 
Ltda.  Objeto:  Reajuste  de  valores.  Valor  do  Termo 
R$20.893,63.  Ass.  29/10/2025.  //  Termo:  04/25  CT 
217/22. Processo: 455/22. Locadora: Margarida Bonfá. 
Objeto:  Prorrogação  de  vigência  e  reajuste.  Valor  do 
Termo  R$26.678,64.  Ass.  30/10/2025.  //  Termo:  01/25 
ARP 038/25. Processo: 2025.03.27.113939. Contratada: 
Rabelo Soluções e Comércio Ltda. Objeto: Prorrogação 
de vigência. Ass. 31/10/2025.
Diretor Presidente – Ricardo Minoru Iida
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Urbanizadora Municipal S.A. - URBAM
CNPJ - Nº 45.693.777/0001-17
EXTRATO DE EDITAL
Edital nº 153/25 - Pregão Eletrônico nº 90151/2025; Processo nº 
2025.10.31.115055 - Objeto: Execução de piso de concreto armado, 
demarcação e pintura das linhas em quadra de esportes. Sessão: 
24/11/2025 às 09h00min. O edital deverá ser retirado através dos 
sites: www.urbam.com.br ou www.gov.br/compras. Ricardo Minoru 
Iida - Diretor Presidente.

Outros
Secretaria de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHOS
O Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (DVS).
Defere o (a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
105790/2025 
Data de Protocolo: 02/10/2025 
CEVS: 354990401-863-005002-1-6 Data de Validade: 
23/10/2026 Razão Social: VAURLEI DA SILVA JUNIOR 
CNPJ/CPF: 30823273890
Endereço: Avenida CASSIANO RICARDO, 521 sala 19 
Parque Residencial Aquarius 
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12246-870 UF: SP 
Resp. LEGAL: VAURLEI DA SILVA JUNIOR CPF: 
30823273890 
Resp. Técnico: VAURLEI DA SILVA JUNIOR CPF: 
30823273890 
CBO: 223208 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:77276 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
107353/2025 Data de Protocolo: 02/10/2025 CEVS: 
354990401-960-000994-1-4 Data de Validade: 30/10/2026 
Razão Social: EVELYN GUARDIA RUIZ SARAIVA ASSIS 
CNPJ/CPF: 32624403884 
Endereço: Rua DOUTOR ORLANDO FEIRABEND FILHO, 
230 torre b sl 506 Parque Residencial Aquarius 
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12246-190 UF: 
SP 
Resp. LEGAL: EVELYN GUARDIA RUIZ SARAIVA ASSIS 
CPF: 32624403884 Resp. Técnico: EVELYN GUARDIA RUIZ 
SARAIVA ASSIS CPF: 32624403884 CBO:  Conselho  Prof.: 
CRBM No. Inscr.:12202 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
105500/2025 
Data de Protocolo: 29/09/2025 
CEVS: 354990401-960-000993-1-7 
Data de Validade: 30/10/2026 
Razão Social: QUEZIA GISLENE DE OLIVEIRA GUALDANI CNPJ/
CPF: 47824990869 

Endereço: Rua DOUTOR ORLANDO FEIRABEND FILHO, 
230 torre b salas 401 e 403 Parque Residencial Aquarius 
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12246-190 UF: SP 
Resp. LEGAL: QUEZIA GISLENE DE OLIVEIRA GUALDANI 
CPF: 47824990869 Resp. Técnico: QUEZIA GISLENE DE 
OLIVEIRA GUALDANI CPF: 47824990869 CBO: 223505 
Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:667611 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
104744/2025 Data de Protocolo: 25/09/2025 
CEVS: 354990401-960-000992-1-0 
Data de Validade:30/10/2026 
Razão Social: DRA DENISE MORAIS - ESTETICA AVANCADA 
LTDA  CNPJ/CPF: 61.089.121/0001-46 
Endereço: Avenida DOUTOR ADHEMAR DE BARROS, 566 
sala 603  Jardim São Dimas 
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12245-010 UF: SP 
Resp. LEGAL: DENISE MORAIS DA SILVA CPF: 05209947602 
Resp. Técnico: DENISE MORAIS DA SILVA CPF: 05209947602 
CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:161143 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
25839/2025 Data de Protocolo: 27/02/2025 CEVS: 354990401-
871-000125-1-3 Data de Validade: 20/05/2026 Razão 
Social: SOUZA ROSA RESIDENCIAL SENIOR CNPJ/CPF: 
52.632.232/0002-47 Endereço: Rua SANTO AGOSTINHO, 
162 Vila Adyana Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 
12243-800 UF: SP Resp. LEGAL: LUCAS FERREIRA DE 
ARAUJO CPF: 42979278882 Resp. Técnico: ANA CAROLINE 
PICIRILLI OLIVEIRA CPF: 51103670867 CBO: 223605 
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:401034f UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
95389/2025 Data de Protocolo: 02/09/2025 CEVS: 354990401-
466-000066-1-0 Data de Validade: 04/11/2026  Razão Social: 
STILO MEDIC IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
CNPJ/CPF: 62.406.396/0001-29 Endereço: Rua DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 230 bloco c sala 1209 Parque 
Residencial Aquarius Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
CEP: 12246-190 UF: SP Resp. LEGAL: DENNY GONÇALVES 
SILVA CPF: 65612116691 Resp. Técnico: ADRIELY AMARAL 
DANTAS CPF: 50169622860 CBO:  Conselho Prof.: CREA 
No. Inscr.:5071402670 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
95367/2025 Data de Protocolo: 02/09/2025 CEVS: 354990401-
464-000465-1-5 Data de Validade: 04/11/2026 Razão Social: 
STILO MEDIC IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
CNPJ/CPF: 62.406.396/0001-29 Endereço: Rua DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 230 bloco c sala 1209 Parque 
Residencial Aquarius Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
CEP: 12246-190 UF: SP Resp. LEGAL: DENNY GONÇALVES 
SILVA CPF: 65612116691 Resp. Técnico: ADRIELY AMARAL 
DANTAS CPF: 50169622860 CBO:  Conselho Prof.: CREA 
No. Inscr.:5071402670 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
95358/2025 Data de Protocolo: 02/09/2025 CEVS: 354990401-
464-000460-1-9 Data de Validade: 04/11/2026 Razão Social: 
STILO MEDIC IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
CNPJ/CPF: 62.406.396/0001-29 Endereço: Rua DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 230 bloco c sala 1209 Parque 
Residencial Aquarius Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
CEP: 12246-190 UF: SP Resp. LEGAL: DENNY GONÇALVES 
SILVA CPF: 65612116691 Resp. Técnico: ADRIELY AMARAL 
DANTAS CPF: 50169622860 CBO:  Conselho Prof.: CREA 
No. Inscr.:5071402670 UF:SP
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O Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (DVS).
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Equipamento: RAIOS 
X CONVENCIONAL (USO VETERINÁRIO).
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
95340/2025 Data de Protocolo: 02/09/2025 CEVS: 354990401-
464-000463-1-0 Data de Validade: 04/11/2026 Razão Social: 
STILO MEDIC IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
CNPJ/CPF: 62.406.396/0001-29 Endereço: Rua DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 230 bloco c sala 1209 Parque 
Residencial Aquarius Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
CEP: 12246-190 UF: SP Resp. LEGAL: DENNY GONÇALVES 
SILVA CPF: 65612116691 Resp. Técnico: ADRIELY AMARAL 
DANTAS CPF: 50169622860 CBO:  Conselho Prof.: CREA 
No. Inscr.:5071402670 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
95323/2025 Data de Protocolo: 02/09/2025 CEVS: 354990401-
464-000461-1-6 Data de Validade: 04/11/2026 Razão Social: 
STILO MEDIC IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
CNPJ/CPF: 62.406.396/0001-29 Endereço: Rua DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 230 bloco c sala 1209 Parque 
Residencial Aquarius Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
CEP: 12246-190 UF: SP Resp. LEGAL: DENNY GONÇALVES 
SILVA CPF: 65612116691 Resp. Técnico: ADRIELY AMARAL 
DANTAS CPF: 50169622860 CBO:  Conselho Prof.: CREA 
No. Inscr.:5071402670 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
95303/2025 Data de Protocolo:  02/09/2025 CEVS: 354990401-
464-000462-1-3 Data de Validade: 04/11/2026 Razão  Social: 
STILO MEDIC IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
CNPJ/CPF:  62.406.396/0001-29 Endereço: Rua DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 230 bloco csala 1209 Parque 
Residencial Aquarius Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
CEP: 12246-190 UF: SP Resp. LEGAL: DENNY GONÇALVES 
SILVA CPF: 65612116691 Resp. Técnico: ADRIELY AMARAL 
DANTAS CPF: 50169622860 CBO:  Conselho Prof.: CREA 
No. Inscr.:5071402670 UF:SP

O Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (DVS).
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Equipamento: RAIOS 
X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
105790/2025 Data de Protocolo: 02/10/2025 CEVS: 
354990401-863-005003-1-3 Data de Validade: 23/10/2026 
Razão Social: VAURLEI DA SILVA JUNIOR CNPJ/CPF: 
30823273890 Endereço: Avenida CASSIANO RICARDO, 
521 sala 19 Parque Residencial Aquarius Município: SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12246-870 UF: SP Resp. LEGAL: 
VAURLEI DA SILVA JUNIOR CPF: 30823273890 Resp. 
Técnico: VAURLEI DA SILVA JUNIOR CPF: 30823273890 
CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:77276 UF:SP

O Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (DVS).
Defere o (a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
66003/2021-3 Data de Protocolo: 16/10/2025 CEVS: 
354990401-869-000175-1-5 Data de Validade:
30/10/2026 Razão Social: CINTIA ADRIANA VIEIRA 
GONÇALVES CNPJ/CPF: 15776372836 Endereço: Rua 
ITAJAÍ, 80 sala 609 Condomínio Centro Empresarial Taquari 
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12246-858 UF: 
SP Resp. LEGAL: CINTIA ADRIANA VIEIRA GONÇALES 
CPF: 15776372836 Resp. Técnico: CINTIA ADRIANA VIEIRA 
GONÇALES CPF: 15776372836 CBO: 223505 Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:78054 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
123285/2024-1 Data de Protocolo: 15/10/2025 CEVS: 
354990401-464-000405-1-7 Data de Validade: 29/10/2026 
Razão Social: FIRST MEDICAL DEVICES IMPORTADORA 
E EXPORTADORA LTDA CNPJ/CPF: 57.593.412/0001-08 
Endereço: Rua SIRIA, 71 sala 12 Jardim Oswaldo Cruz 
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12216-530 UF: 
SP Resp. LEGAL: APARECIDA CAVALCANTE DOS SANTOS 
CPF: 21556063890 Resp. Técnico: JANAINA SILVA CRUZ 
CPF: 46205597845 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:121812 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
123128/2024-1 Data de Protocolo: 15/10/2025 CEVS: 
354990401-464-000406-1-4 Data de Validade: 29/10/2026 
Razão Social: FIRST MEDICAL DEVICES IMPORTADORA 
E EXPORTADORA LTDA CNPJ/CPF: 57.593.412/0001-08 
Endereço: Rua SIRIA, 71 sala 12 Jardim Oswaldo Cruz 
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12216-530 UF: 
SP Resp. LEGAL:APARECIDA CAVALCANTE DOS SANTOS 
CPF: 21556063890 Resp. Técnico: JANAINA SILVA CRUZ 
CPF: 46205597845 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:121812 UF:SP

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
122933/2024-1 Data de
Protocolo: 15/10/2025 CEVS: 354990401-464-000407-1-1 
Data de Validade:
29/10/2026 Razão Social: FIRST MEDICAL DEVICES 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA CNPJ/CPF: 
57.593.412/0001-08 Endereço: Rua SIRIA, 71 sala 12 Jardim 
Oswaldo Cruz Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 
12216-530 UF: SP Resp. LEGAL: APARECIDA CAVALCANTE 
DOS SANTOS CPF: 21556063890 Resp. Técnico: JANAINA 
SILVA CRUZ CPF: 46205597845 CBO: 223405 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:121812 UF:SP

O Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (DVS).
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: 
RAIOS X PARA TOMÓGRAFO MÉDICO.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento.
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Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
(DVS).
Defere o (a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Assunção de responsabilidade técnica.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
25839/2025-0 Data de Protocolo: 14/04/2025 CEVS: 
354990401-871-000125-1-3 Data de Validade: 20/05/2026 
Razão Social: SOUZA ROSA RESIDENCIAL SENIOR 
CNPJ/CPF: 52.632.232/0002-47 Endereço: Rua SANTO 
AGOSTINHO, 162 Vila Adyana Município: SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS CEP: 12243-800 UF: SP Resp. LEGAL: LUCAS 
FERREIRA DE ARAUJO CPF: 42979278882 Resp. Técnico: 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: THABATA CAMILLE BUENO 
TAVARES CPF: 52520233877 CONSELHO REGIONAL: 
CREFITO Nº INSCR. CONSELHO PROF: 424684f UF: SP

O Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (DVS).
Defere o (a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Baixa de responsabilidade técnica.
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento 
deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
25839/2025-0 Data de Protocolo: 14/04/2025 CEVS: 
354990401-871-000125-1-3 Data de Validade: 20/05/2026 
Razão Social: SOUZA ROSA RESIDENCIAL SENIOR CNPJ/
CPF: 52.632.232/0002-47 Endereço: Rua SANTO AGOSTINHO, 
162 Vila Adyana Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 
12243-800 UF: SP Resp. LEGAL: LUCAS FERREIRA DE 
ARAUJO CPF: 42979278882 Resp. Técnico: ANA CAROLINE 
PICIRILLI OLIVEIRA CPF: 51103670867 CBO: 223605 Conselho 
Prof.: CREFITO No. Inscr.:401034f UF:SP

O Diretor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Endereço.
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
104690/2022-2 Data de Protocolo: 01/09/2025 CEVS: 
354990401-960-000886-1-7 Data de Validade: 30/10/2026 
Razão Social: MONICA APARECIDA FABIANO MARQUES 
CNPJ/CPF: 33.258.702/0001-29 Endereço: JOSÉ ALVES 
DOS SANTOS, 281 sala 407 Floradas de São José Município: 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12230-081 UF: SP Resp. 
LEGAL: MONICA APARECIDA FABIANO MARQUES CPF: 
10778045633 Resp. Técnico: MONICA APARECIDA FABIANO 
MARQUES CPF: 10778045633 CBO:  Conselho Prof.: N/A 
No. Inscr.:136692 UF:SP

O Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (DVS).
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de 
Produto.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
112320/2022-9 Data de Protocolo: 08/07/2025 CEVS: 
354990401-464-000307-1-6 Data de Validade: 30/10/2026 
Razão Social: V2 MEDICAL EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 47.962.528/0001-05 Endereço: Rua SIRIA, 71 
sala 38 Jardim Oswaldo Cruz Município: SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS CEP: 12216-530 UF: SP Resp. LEGAL: LUIZ 
FELIPE DE ARAUJO VALENTE CPF: 08375632759 Resp. 
Técnico: THAIS REGINA SANTI CPF: 06254255960 CBO: 
223505 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:366328 UF:SP

O Diretor (a) do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE (DVS).
Defere o (a) Cancelamento de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento  de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  
deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
49121/2022-5 Data de Protocolo: 14/10/2025 CEVS: 
354990401-863-004120-1-5 Data de Validade: 22/10/2025 
Razão Social: PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 48.963.698/0011-49 Endereço: Rua PARAIBUNA, 
811 LOJA  1 E 2 JARDIM SAO DIMAS Município: SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS CEP: 12245-020 UF: SP Resp. LEGAL: 
RICARDO DE MAGALHAES SARTIM CPF: 72409983120

INTERDIÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO ESTABELECIMENTO
Em face do artigo 112, item IX, da Lei Estadual 10.083, de 23 
de setembro de 1.998 e do artigo 11, item VIII, da Lei Municipal 
5.996, de 27 de dezembro de 2.001, comunica o procedimento 
administrativo de infração sanitária do estabelecimento abaixo 
relacionado:
Processo: 113101/2025
C.N.P.J.: 41.124.112/0001-31
Interdição de forma preventiva e sumária, lavrada em 
09/10/2025 tendo em vista grave risco à saúde pública.

Secretaria de Mobilidade Urbana

Autorização da contratação por Inexigibilidade de Licitação. 
Contratante: Prefeitura de São José dos Campos. Processo 
Administrativo nº 112.472/2025. Autorização da Senhora 
Secretária Adjunta de Mobilidade Urbana em 04/11/2025. 
Contratada: DIGICON S/A - CONTROLE ELETRÔNICO 
PARA MECÂNICA. Objeto: “Contratação de serviços de 
hospedagem, backup e suporte técnico remoto para conexão 
dos controladores de tráfego Digicon”. Valor: R$ 218.008,08 
(duzentos e dezoito mil e oito reais e oito centavos). Prazo: 12 
(doze) meses. Fundamento: Inexigibilidade de Licitação, nos 
termos do art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21.
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